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1 Segunda-feira, 17 de março de 2025 PORTARIA

Diário Oficial da Câmara

Cumpre-se.

Em, 13/01/2025.

A
EDILSON AMARAL DE SOUZA

PRESIDENTE

SETOR CONTÁBIL.

CONTROLE INTERNO

1º REPRESENTANTE

2º REPRESENTANTE.

WILKER MACEDO FRANÇA FARIAS

.DAIANE DEYSE TRINDADE PEREIRA

.VANESSA AMARAL DE AZEVEDO

.ARNALDO NASCIMENTO NOVAIS

3º REPRESENTANTE. .ANTENOR JOSE DOMINGUES

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Assinatura 13/01/2025,

revogam-se as disposições em contrário.

CAMARA MUNICIPAL DE CATURAMA - BA, EM 13 DE JANEIRO DE 2025.

Publique-se,
Registre-se

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CATURAMA - Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Resolução
TCM N° 1311/12 DE 29 DE AGOSTO DE 2012, do Tribunal de Contas dos

Municípios.

CONSIDERANDO qua a transmissão de governo é o processo

institucionalizado que importa na passagem do comando político de um
mandatário para outro, com o objetivo de assegurar a este o recebimento de

informações e dados necessários ao exercício da função ao tomar posse.

RESOLVE:

Art. 1º. - Constitui a Comissão de Transmissão de Governo, que se inicia

em 13 de Janeiro de 2025, composta dos Membros adiante relacionados:

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CATURAMA
CNPJ.: 03.720.654/0001-88

PORTARIA N° 007/2025 DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

CONSTITUI COMISSÃO PARA
PROCEDER A TRANSMISSÃO
DE GOVERNO.
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